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LEI Nº 48/2020 

 
 

Autoriza o Executivo Municipal efetuar abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento geral do município de Lupionópolis, para o 
exercício de 2020.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 

LEI: 

Artigo 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional  
Suplementar no Orçamento Geral do Município de Lupionópolis, para o exercício de 
2020 no valor de R$ 39.700,00(trinta e nove mil e setecentos reais) para pagamento 
de dívida previdenciária, como se segue: 

 

04 SECRETARIA DE FINANÇAS 

002 SETOR DE CAIXA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA  

28.843.0000 ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843.0000.0-080 Amortização de Parcelamento da Dívida 
Previdenciária 

 

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado  

1015 Cessão Onerosa – Pré Sal- Lei nº 13885/2019 39.700,00 

TOTAL 39.700,00 

 
Artigo 2º Como recurso para abertura do crédito aberto no artigo anterior 

será utilizado o superávit financeiro da fonte 1015 - Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei nº 
13.885/2019 no valor de R$ 39.700,00(trinta e nove mil e setecentos reais) 

  
Artigo 3º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Lupionópolis, 17 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO GERÔNIMO 
Prefeito Municipal 


